
 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO MATEMÁTICA 

 

PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO NO CURSO DE MESTRADO 

PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO MATEMÁTICA PARA O ANO DE 2022 

Data e horário da Arguição Oral individual dos candidatos(as) selecionado(a)s na Primeira Fase 

dia hora candidato(a) 

20 de 
janeiro 

10h Jennefer da Costa Condak Monteiro 

10h30 Mariana Morais Custódio 

11h Raphael Ferreira Bortolassi 

14h Alice Maria da Silva 

14h30 Ariana Munique Teixeira Pimentel 

15h Eliana Antonia Demarques 

15h30 Rayane da Silva Dias 

14h Bianca Nora da Silveira 

14h30 Glaucia Pires dos Santos Pinto 

15h Laiane Camões da Silva Velloso 

15h30 Vinícius Quintiliano da Silva 

15h30 Rosane Miguel Alvim Mendonça 

16h Marcus Vinicius Maia Fonseca 

16h30 Vera Lúcia Gonçalves de Souza 

17h Talita Amaral Cunha 

16h Milena Tereza Martins Soares 

16h Mariana Figueira Siqueira 

16h30 Letícia Freitas Fernandes 

18 Iolanda da Silva Luz 

18h30 Mariléa Imaculada Martins Neto 

21 de 
janeiro 

14h Melissa Kelmer Pereira Campos 

14h30 Thamiris Cristina Gomes Lopes 

15h Gleice Aparecida de Menezes Henriques 

15h30 Kaio Cruz e Silva 

14h Letícia Santos Elias Rocha 

14h30 Cristiane Corrêa Amaral 

 

Observações importantes: 

1) Os horários de início das arguições terão tolerância de 5 minutos, e em caso de falhas técnicas 

no sistema de webconferência ou mesmo dificuldade de acesso de internet pelo candidato(a), 

o(a) mesmo(a) deverá informar por e-mail (ppgedumat@ice.ufjf.br), tão logo seja possível, e no 

máximo em 3 horas. 

mailto:ppgedumat@ice.ufjf.br


2) O(a)s candidatos(as) deverão apresentar um documento original com foto no dia da Arguição 

Oral no início da gravação. 

3) Os links para a Arguição Oral serão encaminhados aos candidatos aprovados para a Segunda 

Fase para o e-mail indicado no ato da inscrição, até o dia anterior à realização da mesma. Em 

caso de não recebimento, comunique a secretaria do PPGEM por email. 

4) A Instrução Normativa para a realização de processos seletivos de PPGs (aprovada pela 

Resolução n.º 06/2013-CSPP) estipula que as Arguições Orais sejam gravadas por dispositivos 

que capturem som, tendo seu armazenamento garantido (incluindo backups). 

 

 

Juiz de Fora, 18 de janeiro de 2022.  

 

 

Profa. Dra. Maria Cristina Araújo de Oliveira 

Presidente da Comissão de Avaliação – Processo Seletivo 2022 

 


